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PROPOSTA Nº 06/2018 - CCEEAGRI 

Assunto Ação do Confea junto ao MPOG a valorização dos profissionais 
Proponente CCEEAGRI 

Destinatário Comissão de Ética e Exercício Profissional – CEEP 
 

Os Coordenadores e Representantes de Plenário da Coordenadoria de Câmaras 
Especializadas de Engenharia de Agrimensura -  CCEEAGRI dos Creas reunidos no período de 21 a 
23 de fevereiro de 2018, aprovam proposta de seguinte teor: 

a) Situação existente: 

Considerando que poucos editais de concurso estão sendo disponibilizados, e suas vagas 
contemplam cargos genéricos, atendendo os seus respectivos Planos de Carreira. 

Considerando que o Ministério de Planejamento, Orçamento e Gestão- MPOG é o herdeiro 
do antigo Departamento Administrativo do Serviço Público - DASP, que periodicamente enviava 
ofícios circulares para todos os órgãos públicos federais, cobrando o respeito às leis profissionais, 
notadamente, aos cargos específicos das profissões regulamentadas, inclusive chefias técnicas. 

Considerando que o MPOG não vem adotando esta prática, ao contrário, permite que 
editais e planos de carreira descaracterizem nossas profissões, sepultando nossas identidades 
profissionais, ou mesmo nos desregulamentando. 

Considerando o efeito cascata para Estados e Municípios. 
 
b) Propositura: 
Destarte, urge que o Confea faça gestão junto ao MPOG para que retorne à prática do 

antigo DASP, enviando aos órgãos públicos federais Ofícios-Circulares cobrando o respeito às leis 
profissionais, notadamente, aos cargos específicos das profissões regulamentadas, inclusive chefias 
técnicas. 

c) Justificativa: 

Que essa prática vem descaracterizando as profissões regulamentadas, do Sistema 
Confea/Crea, trazendo sérios prejuízos aos profissionais das áreas; 

Isto vem contribuindo também para a impossibilidade da fiscalização pelo Sistema dos 
referidos profissionais.  

 
d) Fundamentação Legal 

- Lei 5.194/1966 
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e) Sugestão de Mecanismos para Implementação  

Gestão do Confea junto ao Ministério do Planejamento,, Orçamento e Gestão. 

 

__________________________________________ 

      Geógrafo Roberto Bruno Moreira Rebouças 
 Coordenador Nacional da CCEEAGRI 

  
  


